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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI n.º 409-GAB-PREF/1991                                                                                DE, 07 de novembro de 1991. 
 
 

“Autoriza o Município de Guajará-Mirim, 
Receber em Doação em Veículo e 
Conseqüentemente Proceder á Doação do Mesmo 
a ANSEF”. 

 
 

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 
                   FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,  

 
 

“L  E  I” 
 
 

                   Art. 1º - Fica autorizado o Município em receber em doação da Delegacia de Policia Federal, o 
veiculo VW Fusca, Placa BM – 2406, ano 1983, Chassi n° 9BWZZZ11ZDP073898, cor branca, grupo IV/B-
I, e conseqüentemente proceder á doação do mesmo a Associação Nacional dos Funcionários da Polícia 
Federal de Guajará-Mirim – RO, ANSEF/GM/RO. 
 
                   PARAGRAFO ÚNICO – A doação devera ser feita através de um Termo de Doação, 
especificando o objeto da mesma. 
  
                   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guajará-Mirim, 07 de novembro de 1991. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO NOGUEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 


